
'Prefeitura t-À1 un icipal de AssiJ .)�, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NC 1 571, DE 15 DE ABRIL DE l 970.-

# A � 

Dispoe sobre autorizaçao para abe.t, 
, ' tura de creditos adicionais a ver-

bas do orçamento vigente• 

O PREFEITO DO MUN:IC:fPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a <�âmara Municipal aprovou e eu promulgo• 

a seguinte lei: 
,. Artigo 10 - Fica o Executivo autorizado a abrir um credito adicional 

até a importância de � 65�·000,oo(sessenta e cinco mil ' 
cruzeiros novos), suplementar às seguintes dotações do -
orçamento vigente, a saber: 

Divisão ·do Ensino Primário 
4•:0�·o;·o�'6;1 - Des:pesas de Capital 
4;11.io.o.t'6;iJ. - Inv·estimentos 
4.1.1.0.6.'l - Obras PÚblicas 

106 - Início de Obras Municipais em Convênio 
com o Estado. • • • • • • •  :ta 4o·::Ooo,oo e 

Construção e Conservação de Logradouros 
,. Pilblicos 

4."o.o�0.9•�4 - Despesas de Capital 
4.1.0.'0. 9.4 - Investimentos 
411.1.0.9�14 - Obras PÚblicas 

106 - Início de Obras 
b - Colocação de Guias e Sarjetas •• Na 25.000,00 f 

Artigo 20 - Os créditos autorizados no artigo anterior serão lobertos 
com os recursos provenientes do "Superavit Financeiro" A 

purado no balanço patrimonial do exercício de 1 969. 
Artigo 31 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário�: 
Prefeitura Municipal de Assis, 15 de abril de 1 970.'-
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Publicado no Departamento de J�dministração da Prefeitura Municipal, 

em 15 de abril de 1 970';' 


